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 Despacho n.º 209/2014

Atribuição de utilidade turística prévia a Comporta Dunes Golf, a 
instalar em Grândola, de que é requerente a sociedade Comporta 
Dunes Hotéis e Golfe — Promoção e Desenvolvimento de Ativi-
dades Hoteleiras e Turísticas, S. A.

Processo n.º 16.35.5/1736
No seguimento do parecer do Turismo de Portugal, I. P. (consubs-

tanciado na Informação de Serviço n.º INT/2013/10695/EMUIT/SE, 
de 27 de novembro de 2013), que conclui pela atribuição de utilidade 
turística prévia ao empreendimento de animação (campo de golfe de 
18 buracos) Comporta Dunes Golf, a instalar em Grândola, de que é 
requerente a sociedade Comporta Dunes Hotéis e Golfe — Promoção 
e Desenvolvimento de Atividades Hoteleiras e Turísticas, S. A., decido, 
tendo presente o quadro legal e regulamentar aplicável (nomeadamente, 
o Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro) e com os fundamentos 
invocados na referida Informação de Serviço:

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 2 do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade turística 
prévia ao Comporta Dunes Golf;

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, fixar a validade da utilidade turística em 
30 (trinta) meses, contados da data de publicação deste meu despacho 
no Diário da República;

Nos termos do disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 
de dezembro, sujeitar a utilidade turística ao cumprimento dos seguintes 
condicionamentos:

i) O empreendimento deverá manter os pressupostos que determinaram 
a declaração de interesse para o turismo;

ii) O empreendimento deverá abrir ao público antes do termo do prazo 
de validade desta utilidade turística prévia;

iii) A confirmação da utilidade turística deve ser requerida no prazo 
de 6 (seis) meses, contado da data da abertura ao público, isto é, da 
data da emissão do alvará de autorização de utilização, ou da data de 
título válido com valor equivalente, e dentro do prazo de validade desta 
utilidade turística prévia.

9 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado do Turismo, Adolfo 
Miguel Baptista Mesquita Nunes.

307459634 

 Despacho n.º 210/2014
Atento o pedido de confirmação da utilidade turística atribuída a título 

prévio ao Hotel Carris Porto Ribeira, de 4 estrelas, sito no Porto, de que 
é requerente Carris Land Portugal, S.A., e;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Presidente 
do Conselho Diretivo do Turismo de Portugal, I.P., que considera estarem 
reunidas as condições para a confirmação da utilidade turística atribuída 
a título prévio ao empreendimento, decido:

1. Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, confirmar a utilidade 
turística atribuída a título prévio ao Hotel Carris Porto Ribeira;

2. Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de 
dezembro, fixo a validade da utilidade turística em 7 (sete) anos, contados 
da data da emissão do Alvará de Utilização n.º ALV/926/12/DMU, da 
Câmara Municipal do Porto (22 de janeiro de 2013), ou seja, até 22 de 
janeiro de 2020;

3. Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do artigo 16.º 
do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determino que a 
proprietária e exploradora do empreendimento fique isenta das taxas 
devidas à Inspeção Geral das Atividades Culturais, pelo mesmo prazo 
fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam, ou venham a 
ser, devidas;

4. A utilidade turística fica, nos termos do disposto no artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, sujeita ao cumprimento dos 
seguintes condicionamentos:

a) O empreendimento não poderá ser desclassificado;
b) A requerente deverá promover, até ao termo do segundo ano após 

a publicação do presente despacho, a realização de uma auditoria de 
qualidade de serviço por uma entidade independente, cujo relatório 
deve ser remetido ao Turismo de Portugal, I.P. Caso o empreendimento 
disponha de um sistema de gestão de qualidade implementado, o relatório 
de auditoria pode ser substituído pela descrição detalhada do referido 
sistema, evidenciando nomeadamente a política de qualidade prosse-
guida, a monitorização e medição da satisfação do cliente e o tratamento 
das reclamações, a frequência e metodologia das auditorias internas e o 
envolvimento da gestão de topo;

c) Não poderão ser realizadas quaisquer obras que impliquem al-
teração do empreendimento sem prévia comunicação ao Turismo de 
Portugal, I.P., para efeitos da verificação da manutenção da utilidade 
turística que agora se confirma, sem prejuízo de outros pareceres ou 
autorizações por parte daquele organismo, legalmente devidos.

13 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado do Turismo, 
Adolfo Miguel Baptista Mesquita Nunes.

307471979 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 193/2014

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho da carreira/cate-
goria de Técnico Superior do mapa de pessoal da Secretaria -Geral 
do Ministério da Economia.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e no artigo 50.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, conjuga-
dos com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por meu despacho de 11 de dezembro de 2013, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data da publicitação do presente aviso no Diário da República, para o 
preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho da carreira e categoria de 
técnico superior do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério da 
Economia, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Uma vez que ainda não foi publicitado qualquer procedimento 
de constituição de reserva de recrutamento, fica temporariamente dis-
pensada a obrigatoriedade de consulta à Entidade Centralizadora para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), conforme es-
tipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — O presente aviso será publicitado na bolsa de emprego público 
(BEP) no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

4 — Número de postos de trabalho — O procedimento concursal visa 
o preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

5 — Local de trabalho: Direção de Serviços Financeiros (DSF) da 
Secretaria -Geral do Ministério da Economia, sita na Av. da República, 
n.º 79, 1069 -218 Lisboa.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Acompanhar a elaboração da proposta de Orçamento de Estado para o 

ministério, assegurando a fiabilidade, consistência e coerência da infor-
mação; Acompanhar a definição de indicadores de economia, eficiência 
e eficácia do ministério, nomeadamente, os respetivos objetivos e metas, 
avaliar o seu grau de cumprimento e propor as alterações indispensáveis; 
Produzir relatórios e indicadores de execução orçamental do ministério; 
Emitir parecer prévio sobre a inscrição de novas medidas, projetos e 
reinscrição de projetos e sobre questões orçamentais que careçam de 
autorização do membro do governo responsável pela área das finanças 
ou do membro do Governo da tutela; Assegurar que é prestada por 
todos os serviços, organismos e outras entidades do ministério, a in-
formação financeira e orçamental, requerida e de reporte obrigatório; 
Apresentar, mensalmente, uma projeção da despesa até ao final do 
ano, para o conjunto do programa e analisar os desvios de execução 
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relativamente ao programado; Elaborar e apresentar o contributo do 
ministério para a Conta Geral do Estado; Garantir a implementação e 
execução de medidas globais relacionadas com a informação de gestão, 
assegurando a articulação com os organismos do ministério; Elaborar 
os projetos anuais de orçamento de funcionamento e de investimento, 
em colaboração com os serviços integrados do ministério; Acompanhar 
os orçamentos, propondo as alterações necessárias à sua boa execução 
e preparar os indicadores orçamentais necessários à gestão, controlo e 
acompanhamento das atividades; Acompanhar, em termos financeiros, a 
execução de projetos cofinanciados no âmbito de sistemas de incentivos 
ou programas de financiamento e dos projetos de investimento; Preparar 
e assegurar os reportes orçamentais solicitados pela Direção Geral do 
Orçamento e outros organismos do Estado; Elaborar a prestação anual 
de contas e os elementos orçamentais necessários para os relatórios de 
atividades.

7 — Requisitos preferenciais:
Ser detentor de experiência profissional comprovada na área; 

experiência na elaboração da proposta de Orçamento de Estado; expe-
riência na elaboração de projetos anuais de orçamento de funcionamento 
e de investimento e na produção de relatórios e indicadores de execução 
orçamental; bons conhecimentos de informática na ótica do utilizador 
(Microsoft Word e Excel).

8 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posicio-
namento remuneratório dos trabalhadores recrutados é objeto de nego-
ciação, nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, na sua redação atual, sendo a posição remuneratória de 
referência a 2.ª posição de técnico superior, com os limites impostos pela 
alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2013).

9 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
9.1 — Os requisitos gerais, necessários para o exercício de funções 

públicas, previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro.

9.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

9.3 — De acordo com o disposto na alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Nível habilitacional — Licenciatura em Organização e ou 
Gestão Financeira, Empresarial e Pública, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, 

em suporte de papel, através do preenchimento do formulário tipo, de 
utilização obrigatória, disponível na página eletrónica desta Secretaria-
-Geral, http/www.sg.min -economia.pt, que, sob pena de exclusão, deverá 
ser devidamente preenchido e assinado de acordo com o estabelecido 
no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

11.2 — As candidaturas devem ser entregues, pessoalmente, das 
9:00 h às 12:30 h e das 14:00 h às 17:00, ou remetidas pelo correio, 
registado com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado, para a 
Secretaria -Geral do Ministério da Economia, Av. Da República, n.º 79, 
1069 -218 Lisboa.

12 — As candidaturas deverão ser acompanhadas, sob pena de ex-
clusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, dele devendo cons-
tar, para além de outros elementos julgados necessários, as habilitações 
literárias, as funções e atividades que exerce, bem como as que exerceu, 
com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades rele-
vantes, assim como a formação profissional detida, com indicação das 
entidades promotoras, datas de realização e respetiva duração;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas;
d) Declaração autenticada e atualizada à data do presente aviso, emi-

tida pelo serviço de origem, da qual conste inequivocamente:
i) A identificação da carreira e da categoria em que o candidato se 

integra;
ii) A identificação da relação jurídica de emprego público de que é 

titular;
iii) A posição e nível remuneratório em que se encontra posicionado, 

com indicação do respetivo valor;
iv) A antiguidade na categoria, na carreira e na Administração Pública;

v) As atividades que executa;
vi) A avaliação do desempenho relativa aos últimos três anos, nos 

termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada portaria;

e) Fotocópia legível do bilhete de identidade ou cartão de cidadão.

13 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, assiste ao júri a faculdade de exigir a qual-
quer candidato a apresentação de documentos comprovativos de factos 
por ele referidos que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos, ou a apre-
sentação de documentos falsos, determinam a participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

15 — Métodos de seleção:
No presente recrutamento, e considerando o caráter urgente do proce-

dimento, em ordem ao cumprimento das atribuições cometidas à Direção 
de Serviços Financeiros, por carência de recursos humanos qualificados 
para o exercício de funções no posto de trabalho posto a concurso, serão 
aplicados, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, os métodos 
de seleção obrigatórios a Prova de Conhecimentos (PC) ou a Avaliação 
Curricular (AC) e como método complementar a Entrevista Profissional 
de Seleção (EPS).

15.1 — O presente procedimento será efetuado de forma faseada, 
nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, ou 
seja, num primeiro momento aplicar -se -á à totalidade dos candidatos 
apenas o primeiro método obrigatório, o qual é eliminatório, de acordo 
com a ordem enunciada na lei.

15.2 — Em caso de não satisfação das necessidades que deram origem 
ao procedimento concursal, será aplicado o método facultativo aos candi-
datos aprovados no método anterior, a convocar por tranches sucessivas, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal 
da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades.

15.3 — Prova de Conhecimentos (PC) — será aplicada aos candi-
datos que:

a) Não sejam titulares da categoria de técnico superior;
b) Sejam titulares da categoria e se encontrem a cumprir ou a executar 

atribuições, competências ou atividades, diferentes das caracterizadoras 
do posto de trabalho a ocupar;

c) Sejam titulares daquela categoria e se encontrem a cumprir ou a 
executar atribuições, competências ou atividades caracterizadoras do 
posto de trabalho a ocupar, mas que tenham, expressamente, afastado a 
avaliação curricular, no formulário da candidatura.

15.3.1 — A prova de conhecimentos será de natureza teórica, re-
vestirá a forma escrita e será efetuada em suporte papel, de realização 
individual, não sendo permitida a consulta da legislação e bibliografia, 
nem autorizada a utilização de telemóveis, computadores portáteis ou 
qualquer outro aparelho eletrónico ou computorizado durante a realização 
da prova, que terá a duração máxima de 90 minutos.

15.3.2 — A prova de conhecimentos incidirá sobre as seguintes te-
máticas:

Orgânica do Ministério da Economia e da Secretaria -Geral
Código do Procedimento Administrativo
Enquadramento Orçamental
Plano Oficial de Contabilidade Pública
Compromissos e Pagamentos em Atraso
Orçamento do Estado
Execução Orçamental

15.3.3 — A legislação e bibliografia necessária à realização da prova 
de conhecimentos é a que se indica abaixo:

Decreto -Lei n.º 126 -C/2011, de 29 de dezembro;
Decreto -Lei n.º 124/2012, de 20 de junho;
Portaria n.º 293/2012, de 28 de setembro;
Despacho n.º 16259/2013, de 16 de dezembro;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 6/96, de 31 de janeiro;
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada pela Lei n.º 2/2002, de 28 de 

agosto, Lei n.º 23/2003, de 2 de julho, Lei n.º 48/2004, de 24 de agosto, 
Lei n.º 48/2010, de 19 de outubro, Lei n.º 22/2011, de 20 de maio, Lei 
n.º 52/2011, de 13 de outubro e pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho;

Lei n.º 64 -C/2011, de 30 de dezembro;
Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro;
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;
Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro;
Circular da DGO n.º 1373, de 29 de fevereiro de 2013 (in www.dgo.pt)
Circular da DGO n.º 1371, de 6 de julho de 2012 (in www.dgo.pt)
Decreto -Lei n.º 65 -A/2011, de 17 de maio;
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Lei n.º 66 -A/2012, de 31 de dezembro;
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro;
Decreto -Lei n.º 36/2013, de 11 de março;
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;
Decreto -Lei n.º 232/97, de 3 de setembro.

15.3.4 — Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

15.4 — Avaliação Curricular (AC) — aplicável aos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria de técnico superior e 
se encontrem, ou tratando -se de candidatos colocados em mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos postos de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado.

Na AC serão considerados os seguintes elementos de maior relevância 
para os postos de trabalho a ocupar:

a) Habilitação académica;
b) Formação profissional, diretamente relacionada com as exigências 

e competências necessárias ao exercício da função;
c) Experiência profissional com incidência sobre a execução de ati-

vidades inerentes ao posto de trabalho em causa;
d) Avaliação de desempenho relativa ao último período em número não 

superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

15.4.1 — Este método será valorado numa escala 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

15.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente, os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

15.5.1 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

17 — Cada método de seleção é eliminatório, sendo excluídos os 
candidatos que não compareçam a qualquer um, ou que obtenham uma 
classificação inferior a 9,5 valores num deles, não lhes sendo aplicado 
o método de seleção seguinte.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
disponibilizada na página eletrónica da Secretaria -Geral, em http/www.
sg.mm -economia.pt e afixada nas instalações da Secretaria -Geral do 
Ministério da Economia (SGME).

19 — Classificação Final:
19.1 — A classificação final (CF) dos candidatos expressa -se numa 

escala de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, de acordo 
com a especificidade de cada método, através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = (PC * 70 %) + (EPS * 30 %)

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

19.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 15.4 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC * 70 %) + (EPS * 30 %)

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

20 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria já mencionada.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final, serão facultados 
aos candidatos, sempre que solicitados.

22 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da referida 
Portaria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no seu n.º 3, para a realização da audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

23 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo, de utilização obri-
gatória, disponível no sítio da SGME, em http:/www.sg.min -economia.pt.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
após homologação, é publicitada na 2.ª série do Diário da República, 
afixada em local visível e público das instalações da SGME e disponibi-
lizada na respetiva página eletrónica, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página eletrónica 
da SGME (http;/www.sg.min -economia.pf) e em jornal de expansão 
nacional, por extrato.

26 — Composição do Júri:

Presidente: João Paulo Rodrigues de Carvalho, Diretor dos Serviços 
Financeiros;

Vogais Efetivos:

Maria Cristalina de Melo Xavier e Silva Gomes, Chefe de Equipa 
Multidisciplinar, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos;

Filipe José de Moura Ildefonso, Chefe de Divisão da Direção de 
Serviços Financeiros;

Vogais suplentes:

Inês Antónia Cláudio Rosário Lourenço, técnica superior da Direção 
de Serviços Financeiros;

Ana Maria Nunes Gomes, técnica superior da Direção de Serviços 
Financeiros.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

23 de dezembro de 2013. — A Secretária -Geral do Ministério da 
Economia, Maria Ermelinda Paulo Rodrigues da Silva Carrachás.

207495614 

 Direção-Geral das Atividades Económicas

Aviso n.º 194/2014

Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento
concursal comum aberto pelo aviso n.º 9718/2013

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 154 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para ocupação de um 
posto de trabalho na categoria de especialista de informática do grau 1, 
nível 2, da carreira especialista de informática do mapa de pessoal 
desta Direção -Geral, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto pelo aviso n.º 9718/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 145, de 30 de julho, lista 
essa homologada por despacho do Senhor Secretário de Estado Adjunto 
e da Economia, de 11 de dezembro de 2013.

Lista unitária de ordenação final 

Ordenação Indicação do candidato Classificação
final 

1.º Tito Rogério Gomes Toscano   . . . . . . . . . 16,28 
2.º Paulo Jorge Cardigos Pires . . . . . . . . . . . 13,28 
3.º André Filipe Barata Pereira Gonçalves. . . 13,16 

 23 de dezembro de 2013. — O Diretor -Geral, Artur Manuel Reis 
Lami.

207493305 




